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PORTARIA Nº 1.524/GR/IFAM, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

O DIRETOR DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, no exercício do cargo de REITOR DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 1.502/GR/IFAM, de 

18/10/2024, publicada no Diário Oficial da União – DOU Nº 204, de 21/10/2024, Seção 2, 

pág. 19, e; 

CONSIDERANDO a Solicitação Eletrônica nº 6416/2024 – PROAD/REITORIA, de 

21/10/2024, contida no Documento nº 23443.013038/2024-14, R E S O L V E: 
 

 Art. 1º DESIGNAR, a contar desta data, o servidor Fábio Teixeira Lima, Pró-

Reitor de Administração, matrícula SIAPE nº 1935202, CPF nº 603.XXX.XXX-15, como 

autoridade superior no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM/Reitoria. 

 Art. 2º À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 

Reitor, em exercício 
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